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Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão 
GABINETE DO PREFEITO 
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Dispe aQhZ'e s.berura.. de Ordito 

EspeaiaL 

O 1ITO ]DO W=01PIO DÁ VITdEZÁ DB SAMO ANXO0 

aqo saber qae a Câmara ~Leipal ae Vereo.rea aprou 
eeu sanciono apreaentaLei: 

Âri. 12 	'ica à Dodór Executvo MU4tipal, a'to'jzado: 
abrir um CrêdIto Especial rio valor de Or$ 352. 280,000,Q0 (trezentos 
e cnaenta e dois mi1he, duzentos e oitenta mil oxiizeiros), dês-
tin.ado contrtÂçto de tim pontilho sobre o Biacho M000t, na loca-
lidade do mesmo iome, neste iietpo, medindo 4, SOm de vo, por ' 
3, Som de largura, olassiA xdo.-se do seguixVe modo: 

9.0 - EOEEBIA UE OBRAS E SERVIÇOS t3BBP1WS 
9.3 - Departamento de Obras 

168853410039 - Cost. de um PontZahoáp 	 3520280.000 9 00 
4,1,1.0 - Obras e Xxsta1çoes 	 35244h280,000,00 

Áz't. 22 Os ecursos neoessrios am abertura do 02-

dito de que trata o artigo anterior correxo por conta de auiAaçes 
pareia•s e. tQtE4•a das seg&intes dotaes; 

5.0 SRE!ABIÂ DE PLAnIUMINITO 
5.1 - Départamento dó PlaneJamerito 

03090401.006 - Âquisiço de VeCoulos, M&ueis e 
Equipamentoe 	 300. 0004 000,00 
Ecjtip. e Material Permanente 	 300.0000000,00 

03090402.031 - mzt.,dos Se. da Secretaria 	 524280.000,00 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 52.280.000,00 

Total 	 3524280.000,00 

Ax-t. 32 Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu' 
blioaço, revogadas as dísposições em contrrio. 

flt6ri4 de Santo AntÃoi 16 de mazo de 1993. 

ELIAS AME 
Prefeito- 
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